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CONTRATO Nº123/2024 
 

 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços. 
Dispensa de Licitação por Limite nº133/2024 
- Processo Licitatório nº208/2024. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua David Canabarro, nº120, inscrito no CNPJ sob o nº88.117.726/0001-50, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Helton Holz Barreto, inscrito no CPF 
sob o n°014.180.370-36, aqui denominado CONTRATANTE, e a empresa FREDI 
RODRIGUES CAMARGO - ME, com sede à Rua 7 Irmãos, nº232, Bairro Centro, no 
município de Encantado/RS, inscrita no CNPJ sob o nº14.085.038/0001-19, 
representada neste ato por Fredi Rodrigues Camargo, brasileiro, união estável, 
empresário, portador do RG nº6070532889 SSP/RS, inscrito no CPF sob o 
nº933.629.780-53, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, nº711, Bairro Santa 
Clara, no município de Encantado/RS, aqui denominada CONTRATADA, tem entre si, 
certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é 
fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através de dispensa de 
licitação e na proposta vencedora, conforme  termo de homologação e de adjudicação 
datado de 25/09/2024, e se regerá pelas  cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal nº14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos  legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
prestação de serviços de assessoria na implantação de políticas públicas na cultura 
PNAB, conforme itens abaixo: 
 

PNAB 

Quant. Serviços 

1 SERVIÇO DE ASSESSORIA OPERACIONAL NA IMPLANTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE CULTURA PNAB. A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERÁ IMPLANTAR ORIENTAÇÕES SOBRE 
PUBLICAÇÕES LEGAIS NO DIÁRIO OFICIAL E NO SITE DO MUNICÍPIO, 
AUXILIAR NO PREENCHIMENTO DO TRANSFEREGOV, EDIÇÕES DOS 
EDITAIS, ORIENTAÇÕES SOBRE FLUXOGRAMA DOS EDITAIS E DAR 
ORIENTAÇÕES AOS PARCEIROS SOBRE AVALIAÇÕES E COMO 
PROCEDER PÓS AVALIAÇÕES COM AS PUBLICAÇÕES DOS 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                              [2] 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CÂMARA 

 Gabinete do Prefeito - Departamento de Contratos e Licitações 
 

Rua General David Canabarro, 120, Centro • CEP: 95.820-000 
Fones: (51) 3655-1399 / (51) 3655-1351 • CNPJ: 88.117.726/0001-50 

          E-mail: compras@generalcamara.com • Site: 
www.generalcamara.rs.gov.br 

RESULTADOS. 

OBSERVAÇÕES: 

 1 - DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, DESLOCAMENTO, ESTADIA E 
DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS POR CONTA DA CONTRATADA.  

2 - A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ EM FORMATO HÍBRIDO 
(REMOTO/ONLINE OU PRESENCIAL) CONFORME DEMANDA E 
ACERTO PRÉVIO ENTRE AS PARTES. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: O preço para o presente é de R$3.000,00 (três 
mil reais), constante na proposta, aceito pela contratada, entendido este como preço 
justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo para a entrega do serviço é de até 60 
(sessenta) dias a partir da solicitação feita pela Secretaria Municipal. 
O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a  CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 
negociações entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Pagamento para a 
empresa vencedora será feito 50% no início da prestação do serviço e 50% após a 
conclusão do serviço e envio da nota fiscal. Serão processadas as retenções 
previdenciárias e de ISSQN conforme legislação vigente, caso se aplique e de Imposto 
de Renda na Fonte, conforme IN-RFB-1234/2012 e Decreto Municipal nº 075/2022, 
exceto das empresas enquadradas no Simples Nacional. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria de 
Turismo/Desdobramento: 7899. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA NOTA FISCAL: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida 
pela contratada em nome de Município de General Câmara/RS, CNPJ: 
88.117.726/0001-50, Rua David Canabarro, nº120, Centro, General Câmara/RS, CEP 
95.820-000. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO: O valor relativo ao objeto do presente 
contrato poderá ser reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, através do índice IPCA. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Diante da 
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
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venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de 
risco estabelecida. 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da 
CONTRATANTE: 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular  execução do contrato; 
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento  do objeto não 
observar a forma estipulada na dispensa de licitação e no presente contrato, sem  
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE,                   para ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 
contrato; 
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
São obrigações da CONTRATADA: 
I – Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidades  e prazos da 
dispensa de licitação  e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos,    honorários ou 
despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas  aos funcionários que 
empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 
ou dissídios coletivos; 
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem 
como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 
do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual (EPI); 
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 
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VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 
pactuado; 
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação não prevista na dispensa de licitação e no 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO:  
I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor Sr. 
Helton Holz Barreto, matrícula n°12678-0, e Fiscalizador Sr. Dionei S. Correia, 
matrícula nº12485-0 ou por seu respectivo substituto. 
II - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, inclusive de anotar, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do                 contrato, inclusive 
quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto do 
presente contrato será recebido: 
I  - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da 
conformidade do serviço com as exigências contratuais. O recebimento provisório 
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da entrega     do objeto, pela CONTRATADA, 
mediante recibo; 

II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das 
exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias do                          recebimento provisório. 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá                       a CONTRATADA 
de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou 
parcial do contrato, ao prestador de serviços serão aplicadas as seguintes sanções 
legais:  
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor contratado, dependendo da gravidade da 
infração: A multa referida no item acima, não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato; A multa aplicada após regular processo administrativo será 
descontada da garantia do respectivo contrato, se houver; 
Sendo a multa em valor superior ao da garantia prestada, ou se não exigir garantias o 
contrato, esta será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.     
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública por prazo não superior a dois anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que lhe aplicou a 
penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO: 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão                         elencadas no art. 
137 da Lei nº14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA. 
A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os casos omissos a 
este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº14.133/2021 e dispensa de 
licitação, a qual se encontra vinculada. 
Fica eleito o Foro de General Câmara, para dirimir as dúvidas decorrentes deste 
contrato na via Judicial. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 

General Câmara, 30 de Setembro de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 
Helton Holz Barreto - Prefeito Municipal 

 
 

 
FREDI RODRIGUES CAMARGO - ME 

Contratada 
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